
 
 

PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO
 
 
 

Dispõe sobre a concessão de Medalha de
Mérito ao Senhor AIRTON BARBOSA. 
 
 
 

A CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE EMBU DAS ARTES APROVA O SEGUINTE
DECRETO LEGISLATIVO: 
 
 
DECRETO LEGISLATIVO:
 
 
 
Artigo 1º - A Câmara Municipal da Estância Turística de Embu das Artes concede Medalha de Mérito ao
Sr. AIRTON BARBOSA, pelos reconhecidos e relevantes serviços prestados à comunidade embuense.
 
 
 
Artigo 2º - Fica fazendo parte integrante deste Decreto Legislativo o ‘Curriculum Vitae’ do
 
homenageado.
 
 
 
Artigo 3º - As despesas decorrentes da execução do presente Decreto Legislativo correrão por conta de
dotações próprias do orçamento vigente.
 
 
 
Artigo 4º - Este Decreto Legislativo entra em vigor na data de sua publicação.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
JUSTIFICATIVA
 
 
 
Considerando que, o senhor AIRTON BARBOSA sempre participou da fomentação da política
embuense.
 
 
 
Considerando que, sempre se dedicou às causas sociais e buscou o melhor para nossa cidade, por
meio das diversas ações em prol da população.
 
 
 
Considerando que, homenagens como esta são e devem ser uma das prerrogativas do poder legislativo
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de nossa cidade.
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
CURRICULUM DO HOMENAGEADO
 
O Senhor Airton Barbosa, é um cidadão exemplar cuja trajetória de vida tem sido marcada por ser atuante
no bairro onde reside.
 
Dedicado ao serviço público à comunidade de Embu das Arte participando do Projeto Miss E Mister e
sempre cooperando para melhorias em nossa cidade.
 
 
 
 

Plenário "Mestre Gama", 25 de outubro de 2023
 

 
 

Betinho Souza - PSD
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